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Ofício n° 029/2018 	 Pirai, 16 de janeiro de 2018. 

Senhor Vereador, 

Em atenção ao que restou consignado no Requerimento n° 
68/2017, encaminhamos a Vossa Senhoria cópia dos Ofícios n°s 845/2017, 
852/2017, 002/2018, 003/2018, e 004/2018, contendo as respostas dos 
Requerimentos n° 196/2017, 191/2017, 198/2017, 199/2017 e 203/2017, 
respectivamente. 

Cumpre esclarecer, que a consulta dos documentos que 
acompanharam os referidos Ofícios, poderá ser obtida junto ao Gabinete da 
Presidência desta Casa Legislativa. 

Apresento préstimos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Luiz Antonio da Silva Neves 
Prefeito de Pirai 

A Sua Senhoria 
Vereador JOÃO CARLOS DOS SANTOS MÁXIMO 
Câmara Municipal de Pirai 
Pirai — RJ 
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Oficio n 845/2017 
	

Pirai, 22 de dezembro de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao que nos foi solicitado no Ofício n° 473/2017 

o qual encaminhou o Requerimento n° 196/2017, de autoria do Ilustre 

vereador Ricardo Campos Passos, segue em anexo, documentação enviada 

pela Secretaria Municipal de Saúde acerca do respectivo requerimento, 

Apresento préstimos 'dé elevada estima e consideração. 

Atenciosamente;; 
• 

Ltlik Antonio da Silv,dfieves 
Prefeito-de Pirai 

A Sua-Excelência o Senhor 	 -. 
Vereador MÁRIO HERMINIO DA SILVA CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de Pirai 
Pirai-RJ 
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Oficio n° 852/2017 	 Pirai, 26 de dezembro de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao que nos foi solicitado no Ofício n° 448/2017 

o qual encaminhou o Requerimento n° 191/2017, de autoria do Ilustre 

vereador Alex Joaquim da Silva, segue em anexo, documentação enviada 

pela Secretaria Municipal de Administração, referente aos editais de 

concurso realizados desde 1999, consignando as vagas destinadas a 

portadores de deficiência, conforme dispõe o artigo 87, VII, da Lei Orgânica 

do Município. 

Apresento préstimos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Luiz Antonio da Silva (Neves 
Prefeito de Pirai 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador MÁRIO HERMNIO DA SILVA CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de Pirai 
Pirai - RJ 
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Oficio n° 002/2018 	 Pirai, 03 de janeiro de 2018. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao que nos foi solicitado no Oficio n°475/2017 

o qual encaminhou o Requerimento n° 198/2017, de autoria do vereador 

Moacir Gonçalves da Rocha Junior, cumpre esclarecer que as informações 

suscitadas já foram objeto de resposta através do Oficio n° 772/2017, que 

atendeu o requerimento n° 178/2017. 

As demais informações que Vossa Senhoria entender 

pertinentes, poderão ser acessadas no Portal de Transparência da 

Prefeitura Municipal de Pirai 

Apresento préstimos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Luiz Antonio da Silva Neves 
Prefeito de Pirai 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador MÁRIO HERMINIO DA SILVA CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de Pirai 
Pirai — RJ 
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Oficio n° 003/2018 	 Pirai, 03 de janeiro de 2018. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao que nos foi solicitado no Ofício n°476 /2017 

o qual encaminhou o Requerimento n° 199/2017, de autoria do vereador 

Alex Joaquim da Silva, cumpre esclarecer que de acordo com a Secretaria 

Municipal de Transporte e Trânsito, as informações suscitadas, poderão ser 

acessadas no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de Pirai, 

conforme anexo. 

Apresento préstimos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Luiz Antonio da Silva Neves 
Prefeito de Pirai 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador MÁRIO HERMINIO DA SILVA CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de Pirai 
Pirai — RJ 
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Ofício n° 004/2018 	 Pirai, 04 de Janeiro se 20 8. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao que nos foi solicitado no Ofício n° 491/2017 ,  

o qual encaminhou o Requerimento n° 203/2017, de autoria do Ilustre 

vereador Alex Joaquim da Silva, segue em anexo, documentação enviada 

pela Secretaria Municipal de Saúde acerca do respectivo requerimento. 

Apresento préstimos dNelevada estima .e consideração. 

Atenciosamente, 

LiJi2TntçInio da ilv Neves 
Prefeito de Pirai 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador MÁRIO HERMINIO DA SILVA CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de Pirai 
Pirai — RJ 
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